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ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Central de Compras

Versão v.20.08.2019.

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

DATA Órgão Solicitante Número do Pedido de Compra Número da Unidade de Compra

 
20/03/2020

Governo do Estado de Minas
Gerais

1321092-17/2020 e 1321092-
18/2020 1501561-05/2020

 

 

1. OBJETO:

1.1. O presente termo de referência tem por objeto a aquisição de Equipamentos para Proteção Individual para profissionais envolvidos
no atendimento e combate à pandemia do COVID-19 no âmbito do Estado de Minas Gerais, conforme especificações, exigências e quan�dades
estabelecidas neste documento.

 

 

DESCRIÇÃO
DO ITEM TIPO TAMANHO UNIDADE DE

AQUISIÇÃO ESTOQUE CÓDIGO
SIAD

VALOR
UNITÁRIO ENTREGA PARCELADA ENTREGA

IMEDIATA
VALOR TOTAL

POR ITEM VALOR

Luva de
Procedimento Látex  Grande  caixa 100 unidades 4000 1672606

R$ 28,47
- X R$ 113.880,00

 R$             
Luva de

Procedimento Látex  Grande  caixa 100 unidades 30888 1672606 SEMANALMENTE EM
ABRIL - R$ 879.381,36

Luva de
Procedimento Látex  Media  caixa 100 unidades 48162 1672592 R$ 28,47 SEMANALMENTE EM

ABRIL - R$
1.371.172,14

 R$               
Luva de

Procedimento Látex  Media  caixa 100 unidades 20000 1672592 R$ 28,47 - X R$ 569.400,00

Luva de
Procedimento Látex  Pequena  caixa 100 unidades 30888 1672584 R$ 28,47 SEMANALMENTE EM

ABRIL - R$ 879.381,36
 R$               

Luva de
Procedimento Látex  Pequena  caixa 100 unidades 6000 1672584 R$ 28,47 - X R$ 170.820,00

Luva de
Procedimento Nitrílica  Grande  caixa 100 unidades 1000 1672541 R$ 24,71 - X R$ 24.710,00  R$               

Luva de
Procedimento

DESCARPAK
Nitrílica  Media  caixa 100 unidades 5000 1672533

R$ 27,42

- X R$ 137.100,00

 R$               
Luva de

Procedimento
MEDIX

Nitrílica  Media  caixa 100 unidades 8000 1672533 - X R$ 219.360,00

Luva de
Procedimento

DESCARPAK
Nitrílica  Pequena  caixa 100 unidades 5000 1672525

R$ 29,12

- X R$ 145.600,00

 R$               
Luva de

Procedimento
MEDIX

Nitrílica  Pequena  caixa 100 unidades 4000 1672525 - X R$ 116.480,00

Luva de
Procedimento Vinil  Grande  caixa 100 unidades 2500 1672738 R$ 24,18 - X R$ 60.450,00  R$               

Luva de
Procedimento Vinil  Media  caixa 100 unidades 6000 1672770 R$ 24,18 - X R$ 145.080,00  R$               

Luva de
Procedimento Vinil  Pequena  caixa 100 unidades 3000 1672762 R$ 24,18 - X R$ 72.540,00  R$               

Touca   unitário 5387405 238392
R$ 0,075

SEMANALMENTE EM
ABRIL - R$ 404.055,38

 R$              
Touca   unitário 200000 238392 - X R$ 15.000,00

Avental
Descartável

p/
procedimento

30
Gramas  unitário 10000 227846 R$ 3,85 - X R$ 38.500,00  R$               

Avental
Descartável

p/
procedimento

20
gramas  unitário 62000 570184 R$ 1,72 - X R$ 106.640,00  R$              

Mascara
Descartável
tripla com

elás�co

  unitário 25000 1710273  - X R$ 95.612,50

 R$               
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Mascara
Descartável
tripla com

elás�co

  unitário 5496855 1710273 R$ 3,8245 SEMANALMENTE EM
ABRIL

- R$
21.022.721,95

Mascara
Descartável
tripla com

elás�co

  unitário 225000 1710273 - X R$ 860.512,50

Mascara N95   unitário 5000 1647385 R$ 18,17 - X R$ 90.850,00  R$               
TOTAL  R$               

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

Conforme Decreto NE nº 113 de 13 de março de 2020, evento SEI! 12587878, que dispõe sobre medidas de prevenção ao contágio e de
enfrentamento e con�ngenciamento, no âmbito do Poder Execu�vo do Estado de Minas Gerais, devido à pandemia mundial de doença infecciosa viral
respiratória causada pelo agente Coronavírus (COVID-19), visando a  necessidade do emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos,
danos e agravos à saúde pública, em observância a Lei Federal nº 13.979, de fevereiro de 2020, faz-se necessária a aquisição de equipamentos de proteção
individual - EPIs que garantam aos profissionais de saúde, segurança pública e demais agentes envolvidos condições adequadas de trabalho, de forma a preveni-
los de contaminações.

Entretanto, diante do gravíssimo quadro enfrentado em todo o mundo, sendo que em 21/03/2020, há mais de 245 mil pessoas infectadas e mais
de 10 mil mortes, equipamentos tais como máscaras, luvas, aventais primeiro �veram grande aumento de demanda e com consequente aumento de preços,
como demonstrado no evento SEI! 12588665, em seguida esgotaram-se rapidamente, conforme demonstrado em reportagens diversas, evento SEI! 12587731,
expondo os agentes públicos ao risco de contaminação. No Brasil, já ão 905 casos e uma previsão de crescimento exponencial ao longo dos meses de março e
abril de 2020. Tal situação levou fornecedores de EPIs a esgotarem seus estoques para mercados privado e público e, desta forma, atas de registro de preços e
contratos vigentes estaduais deixaram de ser atendidos pelos fornecedores, que não dispõe dos produtos par entrega e abastecimento.

Considerando então o quadro de escassez de disponibilidade de EPIs, que levou ao desabastecimento dos diversos órgãos e en�dades estaduais,
tais como FHEMIG, SES, IPSEMG, SEJUSP, PMMG, PCMG, CBMMG, o Comitê Tá�co de combate ao corona consolidou as demandas destes órgãos e en�dades,
conforme demonstrado no evento SEI! 12588068, para tenta�vas de realização de compras diretas com empresas que possam ter os materiais para combater a
expansão do vírus.

Após diversos emails e contatos, verificou-se que inúmeros fornecedores não possuíam os insumos, conforme demonstrado nos eventos
SEI! 12587890, 12587724, 12587945, outros sequer responderam às tenta�vas, como nos casos dos eventos SEI!12592520, 12592478, 12592531 e 12592539.
Após grande mobilização e esforço para compra, foram ob�das as propostas apenas da empresa DCB, com Entrega Imediata e com Entrega Parcelada, eventos
SEI!12587620 e 12587622, que contemplava a entrega de alguns insumos, nos termos, então, do inciso II do art. 26 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

Considerando, então, a declaração do Estado de Calamidade Pública pelo governador Romeu Zema e também o grave risco de morte para milhões
de pessoas, a Administração Estadual, pautada pelas deliberações do Comitê Extraordinário COVID-19, decidiu pela aquisição total dos insumos disponíveis
deste e de outros fornecedores que surjam e que possam garan�r a proteção à vida de quem se arrisca a combater uma doença que tem causado estragos de
repercussão mundial. 

Desta forma, a aquisição será realizada em questão, sendo desconsiderados preços de contratações similares ou bancos ou sí�os oficiais, uma vez
tratar-se situação emergencial, nos termos da Medida Provisória nº 926 de de 20 de março de 2020. Fato é que, neste momento, há a necessidade de obtenção
dos insumos, cada vez mais escassos em todo território brasileiro e no resto do mundo e cuja falta traz riscos concretos à vida de pacientes e agentes públicos.
Se nos embasássemos por preços registrados ou em atas para contratar, não conseguiríamos licitar, como já foi demonstrado pela ausência de cotações das
principais empresas do mercado. Sendo assim, fica demonstrada a ausência de uso de outros meios de obtenção de preços de referência por se tratar de
produtos escassos no mercado, em que há verdadeira batalha para garan�r o abastecimento em todo território nacional.

Informa-se que a contratação contemplará entregas imediata e parcelada. O Estado de Minas Gerais buscava a entrega imediata, mas em função
da falta de produtos em território nacional e da indisponibilidade de fornecedores, deverá aguardar a chegada dos produtos ao longo do mês de abril de 2020.
Assim, todo o material recebido irá diretamente para equipar agentes públicos que combate o COVID-19 na linha de frente, e cuja falta de proteção pode
favorecer aumento da contaminação de agentes.

 

3. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE

Em conformidade com art. 4º da Lei Federal nº 13.979, de 2020, evento SEI! 12589233:

"Art. 4º  É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos des�nados ao enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.
§ 1º  A dispensa de licitação a que se refere o caput deste ar�go é temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus.
§ 2º  Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente disponibilizadas em sí�o oficial específico
na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527,
de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o
respec�vo processo de contratação ou aquisição."

Considerando, então, a urgência que o caso (pandemia) requer e, ainda, levando em consideração a complementação realizada pela Medida
Provisória nº 926 de de 20 de março de 2020, que trouxe a seguinte redação:

"Art 4º b Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se atendidas as condições de:

I - ocorrência de situação de emergência;

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou par�culares; e

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência.” 

pode-se caracterizar a situação atual como situação de emergência com necessidade de pronto atendimento ou enquanto perdurar a pandemia e
seus efeitos, com risco de segurança e de morte para os profissionais da linha de enfrentamento ao COVID-19 e com clara limitação da contratação para
atendimento da demanda existente.

Ressalta-se que todos os ritos legais procedimentais serão cumpridos e respeitados, atendendo a todos os norma�vos per�nentes à matéria da
contratação.

 

4. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

4.1. Prazo de Entrega: 
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4.1.1. Imediata, contada do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, nos
termos da proposta comercial, evento SEI! 12587620.

4.1.2. Parcelada, contada do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente,
nos termos da proposta comercial, evento SEI! 12587622.

4.2. Do Local e Horário de Entrega:

4.2.1. Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado da Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais - Av. Simão
Antônio, nº 149, Cincão/ Contagem-MG, no horário de 08:00 às 17:00.

4.3. Condições de recebimento:

4.3.1. Os produtos serão recebidos:

4.3.1.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação,
oportunidade em que se observarão apenas as informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a respec�va nota de
empenho;

4.3.1.2. Defini�vamente, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação, que deverá acontecer em
até 2 (dois) dias úteis, contados a par�r do recebimento provisório.

4.3.2. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a mão-de-obra necessária.

4.3.3. O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pela Secretaria de Estado de Saúde não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vícios de quan�dade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas posteriormente, garan�ndo-se a
Administração as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078/90.

 

5. DO PAGAMENTO:

5.1. O pagamento de cada um dos pedidos de compras será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI/MG, por
meio de ordem bancária emi�da por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos que o fornecedor indicar, no prazo de
até 3 (três) dias corridos a par�r de cada uma das entregas realizadas, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pela
CONTRATANTE, em função da urgência e da excepcionalidade que as aquisições de equipamentos de proteção individual - EPIs requerem para
enfrentamento da pandemia mundial de COVID-19, coronavírus.

 

6. DO CONTRATO:

6.1. O representante legal  será convocado para firmar o termo de contrato, aceitar ou re�rar o instrumento equivalente, de acordo com os art.
62, da Lei 8.666/93

6.2. Este contrato tem vigência de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da
situação de emergência de saúde pública, nos termos dos Art.4 -H da Lei 13.979/2020, podendo haver rescisão, a qualquer tempo, sem prejuízo para a
Administração, em razão de fim da emergência fundada na pandemia de coronavírus. (dado o caráter de emergência e calamidade pública existentes no
Estado de Minas Gerais e no mundo e às dificuldades de obtenção dos insumos tratados neste termo).

6.3. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados monetariamente com base no IPCA, observado o interregno
mínimo de 12 meses, contados da apresentação da proposta, conforme disposto na Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº 8.898/ 2013 e nos arts. 40, XI, e 55,
III, da Lei nº 8.666/93, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.4. Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pela contratada.

 

7. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA RELAÇÃO JURÍDICA:

7.1. Atendendo às exigências con�das no inciso III do art. 58 e §§ 1º e 2º, do ar�go 67 da Lei nº. 8.666 de 1993, será designado pela autoridade
competente, agente para acompanhar e fiscalizar o contrato, como representante da Administração.

7.1.1. Será designado servidor da Secretaria de Estado de Saúde  para fiscalizar a execução deste objeto.

7.2.  Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência à
CONTRATADA, por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas.

7.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades,
inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício
redibitório, como tal definido pela lei civil.

7.4. O CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações
do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA.

7.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato serão encaminhadas à autoridade competente da
CONTRATANTE para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no § 2º do art. 67, da Lei nº. 8.666/93. 

7.5.1. Caberá ao gestor os controles administra�vos/financeiros necessários ao pleno cumprimento do contrato.

 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

8.1. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da dotação orçamentária do orçamento em vigor, aprovado pela Lei nº 23.579, de 15
de janeiro 2020:

4291.10.305.150.4439.0001 - 339030 - 10.1
4291.10.305.150.4439.0001 - 339030 - 37.1
4291.10.305.150.4439.0001 - 339030 - 92.1

9. DAS GARANTIAS:

9.1. Garan�a do produto/serviço: fabricante, garan�a legal ou garan�a convencional

9.1.1.  Garan�a legal estabelecida pelo Código de Defesa do Consumidor (CDC) de (30 dias - produtos não-duráveis); (90 dias - produtos
duráveis) a par�r da data de recebimento do produto,sem prejuízo de outra garan�a complementar fornecida pelo licitante/fabricante em sua
proposta comercial.

 

10.       DA SUBCONTRATAÇÃO:
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10.1. É vedada a CONTRATADA Subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do objeto ora ajustado.

 

11.     OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

11.1. Da Contratada: 

11.1.1. Fornecer os produtos nas quan�dades, prazos e condições pactuadas, de acordo com as exigências constantes neste documento.

11.1.2. Emi�r faturas no valor pactuado, apresentando-as ao CONTRATANTE para ateste e pagamento.

11.1.3. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto contratado.

11.1.4. Reparar, remover, refazer ou subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, os itens em que se verificarem defeitos ou incorreções
resultantes da execução do objeto, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas.

11.1.5. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer qualquer serviço/produto que não esteja de
acordo com as normas e especificações técnicas recomendadas neste documento.

11.1.6. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos materiais, responsabilizando-se pelo transporte, acondicionamento
e descarregamento dos materiais.

11.1.7. Responsabilizar-se pela garan�a dos materiais empregados nos itens solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade,
segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência.

11.1.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste Termo de
Referência.

11.1.9. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos estabelecidos no item anterior, quando houver
inadimplência da CONTRATADA, nem onerar o objeto deste Termo de Referência.

11.1.10. Manter, durante toda a execução do objeto, em compa�bilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.1.11. Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do objeto contratado.

11.1.12. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do objeto;

11.2. Da Contratante: 

11.2.1. Acompanhar e fiscalizar os serviços, atestar nas notas fiscais/faturas o efe�vo fornecimento do objeto deste Termo de Referência.

11.2.2. Rejeitar, no todo ou em parte os itens entregues, se es�verem em desacordo com a especificação e da proposta de preços da
CONTRATADA.

11.2.3. Comunicar a CONTRATADA todas as irregularidades observadas durante o recebimento dos itens solicitados.

11.2.4. No�ficar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na entrega dos itens solicitados.

11.2.5. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a subs�tuição dos materiais/serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

11.2.6. Conceder prazo de 03 (três) dias úteis, após a no�ficação, para a CONTRATADA regularizar as falhas observadas.

11.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

11.2.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares.

11.2.9. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos documentos per�nentes.

11.2.10. Disponibilizar local adequado para a realização do serviço. 
 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993e no Decreto Estadual nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

12.1.1. advertência por escrito;

12.1.2. multa de até:

12.1.2.1. 0,3 % (três por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

12.1.2.2. 20 % (vinte  por cento)  sobre o valor do fornecimento após ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega
do objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é des�nado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das
especificações contratadas ;

12.1.2.3. 2 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma
da legislação per�nente.

12.1.3. Suspensão do direito de par�cipar de licitações e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

12.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumula�vamente às demais sanções previstas nos itens 12.1.1, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5.

12.3. A multa será descontada da garan�a do contrato, quando houver, e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administra�va e/ou judicialmente.

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no
Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, bem como o disposto na Lei 8.666, de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 2002.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12.5.1. Não serão aplicadas sanções administra�vas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente
comprovados.

12.6. A aplicação de sanções administra�vas não reduz nem isenta a obrigação da CONTRATADA de indenizar integralmente eventuais danos
causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administra�vo sancionatório.

12.7. As sanções relacionadas nos itens 12.1.3, 12.1.4 e 12.1.5 serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de
Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.
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12.8. As sanções de suspensão do direito de par�cipar em licitações e impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser
também aplicadas àqueles que:

12.8.1. Retardarem a execução do objeto;

12.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

12.8.2.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par�cipação, quanto ao
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

12.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

12.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada pela Lei Federal nº 12.846,
de 2013, e pelo Decreto Estadual nº 46.782, de 2015, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à Controladoria-Geral do Estado, com despacho fundamentado, para ciência
e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização – PAR.

Rafael Mayrink Ferreira
Superintendência Central de Compras Governamentais

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão-CSC
 
 

Dario Brock Ramalho
 Subsecretário de Vigilância em Saúde 

Secretaria de Estado de Saúde 
 
 

Rodrigo Ferreira Ma�as
Subsecretário do Centro de Serviços Compar�lhados

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

Documento assinado eletronicamente por Rafael Mayrink Ferreira, Superintendente, em 23/03/2020, às 20:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Ma�as, Subsecretário(a), em 23/03/2020, às 20:38, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Dario Brock Ramalho, Subsecretário(a), em 23/03/2020, às 22:17, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 12592506 e o código CRC F3336EA0.

Referência: Processo nº 1500.01.0014225/2020-94 SEI nº 12592506
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